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ESTADO DE GOIÁS
POLÍCIA MILITAR

 
 
 

Ofício Circular nº 101/2020 - PM
 

Goiânia, 18 de maio de 2020.
Ilustríssimos Senhores
Comandantes Regionais, Comandos de Apoio, Assistências e todas
Unidades Operacionais e Administrativas da PMGO.
 
 
Assunto: Encaminha Calendário de Provas para conclusão do CAS I e EAS II
 

Senhores Comandantes,
 
Em cumprimento a Portaria 13298/2020 do Comando Geral da Polícia Militar do Estado

de Goiás (202000002048523),  que determina em caráter excepcional a conclusão dos cursos de
aperfeiçoamento em regime especial não presencial, bem como as atribuições delegadas ao Comando do
CAPM, encaminho a vossas senhorias o Calendário das Provas com as devidas instruções, que serão
aplicadas ao Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos - I Turma de 2020, e ao Estágio de Adaptação de
Sargentos - II Turma de 2020, juntamente com as  relações de discentes matriculados, para as devidas
providências, principalmente no que prevê o Art. 4º da referida portaria.

 
Art. 4º - Todos os comandantes de policiais militares, que tenham alunos matriculados em cursos de
aperfeiçoamento do CAPM, deverão adotar todas as medidas necessárias para que os referidos militares
realizem suas atividades escolares de regime especial não presenciais.
Parágrafo único - O Comando do CAPM deverá emitir circular com calendário de atividades a serem
realizadas.

                     
Saliento que é imprescindível que os comandantes adotem todas as providências

necessárias para que seus subordinados que se encontram matriculados nos cursos acima descritos, sejam
informados, bem como realizem as provas conforme calendário em anexo, para que não haja prejuízo ou
atraso na conclusão dos mesmos, lembrando ainda, que a 2ª chamada de provas perdidas, só
serão autorizadas com a devida justificativa conforme Regimento de Ensino.

 
Atenciosamente,
 

 
Marco Antonio de Castro Guimarães - Coronel PM

Comandante do Comando da Academia de Polícia Militar
 

 

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO DE CASTRO GUIMARAES,
Comandante, em 20/05/2020, às 10:26, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
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I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000013126012 e o código CRC E8AA9EF9.

 
GABINETE DO COMANDANTE DA ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR

RUA 252 - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITARIO - CEP 74603-240 - GOIANIA - GO - Nº 21
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